
 

ARP N° 01/2024 – CRECI/CE  1/8 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -Fone: (85) 3031-3083  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024/SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO No 01/2024. VALIDADE DA 
ATA: 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos quinze de julho de dois mil e vinte e quatro,na sede do CRECI/CE, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Seção do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 do 
respectivo resultado homologado, que vai assinada pelos titulares do órgão competente – Sr(a). Tibério 
Vitoriano Benevides de Magalhães, Gestor do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) 
da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
1.1 – O presente instrumentofundamenta-se: 
a) No Pregão Eletrônico Nº01/2024; 
b) Na Lei nº 14.133/21; 
c) No Decreto Federal nº 10.024 de 20.09.19; 
d) Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
e) E demais legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Apresente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ (CRECI-
CE), conforme as especificações contidas no Termo de Referênciae passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) 
licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo. 
Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas 
demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, a aquisição prevista na cláusula 
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe 
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data  
da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 
conforme art. 84 da lei 14.133/21. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do final da 
vigência, fica a referida ata automaticamente expirada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – Caberá o Presidente do CRECI/CE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 – Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com 
os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 
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a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), 
sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante. 
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro 
de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra. 
 
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência 
da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas no Decreto Federal nº 10.024 de 20.09.19, Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023 e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
5.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
5.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, não poderão exceder: 
 I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 
 II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
5.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1 – Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
descritas a seguir: 
Subcláusula Primeira– Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração 
do SRP em especial: 
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços. 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos 
quantitativos definidos nesta Ata. 

III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 
IV. Aplicar as seguinte penalidade por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência, 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nestaAta. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco)anos. 
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado. 
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de 

preços registrados. 
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Subcláusula Segunda – Caberá aos órgãos participantes: 
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura 
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições. 
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, 
além das atribuições previstas na Lei 14.133/21 e Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 
2022,compete: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade 
de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a 
serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada. 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida 
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização. 
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o 
Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento dos compromissos assumidos. 
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar as 
contratações para fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e 
firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características do 
objeto licitado. 
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo: 
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços. 
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e 
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior;e 
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra. 

 
Subcláusula Terceira – O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços fica obrigado a: 
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durantea sua 
vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento. 
b) Executar a aquisição, por preços unitários registrados, em conformidade com o indicado pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo 
estabelecido na Ordem de Compra. 
c) Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade interessado. 
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao 
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no edital e seja um  
produto de qualidade inferior ao solicitado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nos itens constanste no anexo, conforme 
Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo a classificação de 
cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens/s, correspondentes aos anexos desta ata e servirão de 
base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital e 
obedecendo ao seguinte: 
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor 
convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a 
respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a 
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negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já 
firmados. 
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços 
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas 
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em 
função da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor 
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante 
poderá ser liberado do compromisso assumido. 
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro. 
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento 
Básico apurado pela Administração. 
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos 
participantes e publicadas em jornal de grande circulação local. 

 
CLÁSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes 
situações, além de outras previstas no Edital do Pregão e em lei. 
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de 
Preços. 
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do 
SRP. 
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se 
tornarem superiores aos de mercado. 
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com a Administração. 
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 
Subcláusula Primeira – A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos 
nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-
se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

 
Subcláusula Segunda – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 10 (dez) dias úteis contados 
da última publicação. 

 
Subcláusula Terceira – Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 10 (dez) 
dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
10.1 A execução que poderá advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de Preços. 

 
Subcláusula Primeira – Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE COMPRA 
ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico. 
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Subcláusula Segunda – Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão Gestor 
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às 
mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 
Subcláusula Terceira – O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta Ata. 
Subcláusula Quarta – O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos e 
Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega 
do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de 
execução do objeto serão definidos na ORDEM DE COMPRA de cada participante do SRP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação 
correrão à conta da fonte de recursos do Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), a ser informada quando da formalização do contrato. 
Subcláusula Primeira – Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Órgão 
Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do 
objeto mediante apresentação das Notas Fiscais e de Empenhos, acompanhadas das Certidões 
Negativas Federal, Estadual e Municipal, todas atualizadas. 
Subcláusula Segunda – Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado deverá 
manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do Edital parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 
Subcláusula Terceira – Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que 
dispõe o § 2º, item III do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Subcláusula Quarta – Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal 
discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE COMPRA com o respectivo comprovante, 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as normas vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado  no 
cadastro de fornecedores do CRECI/CE, sem prejuízo das sanções previstas no edital e das demais 
cominações legais, o licitante que: 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital. 
b) Apresentar documentação falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução doobjeto. 
d) Cometer fraude. 
e) Comportar-se de modo inidôneo. 
f) Fizer declaração falsa. 
g) Cometer fraude fiscal. 
Subcláusula Primeira – Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, multas 
conforme estabelecido no contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/21, no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de 
Direito. 
 



 

ARP N° 01/2024 – CRECI/CE  6/8 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -Fone: (85) 3031-3083  

 
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada no site Oficial do CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO até o quinto dia útil do mês 
subsequente à data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, para conhecer das questões relacionadas com a presente 
ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
 
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso 
de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições. 

 
SIGNATÁRIOS: 

 

ORGÃO GESTOR – CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES 
DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO 
Gerenciador do Registro de Preços 

Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães  

CPF Nº121.***.***-72 

 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS – (ITENS 
1, 2 e 11) 
EMPRESA: INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 00.563.949/0001-08 

 

MARIA JOSÉ DIAS DE ALMEIDA 
 

CPF Nº 390.***.***-59 

 
 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães 

Presidente do CRECI/CE 
 

 
_____________________________________________ 

Inforsistem Comércio e Serviços LTDA 
Representante Legal 

 

  
  
  

 
__________________________________________________ 

Coordenadora de Licitação e Compras do CRECI/CE 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos do CRECI/CE 
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ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 
 

QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO 
 
 
 

EMPRESA : 
 

RAZÃO SOCIAL: INFORSISTEM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 00.563.949/0001-08 
ENDEREÇO: RUA PADRE VALDEVINO, 1000 – SALA 
08 – JOAQUIM TÁVORA – CEP 60135-040 – 
FORTALEZA/CE  
TELEFONE: (85) 3021-6222/ 9 8122-6222 
EMAIL: inforsistem.com@gmail.com  
BANCO: BANCO DO BRASIL 001 
AGÊNCIA: 1369-2 
CONTA CORRENTE: 31491-9 

REPRESENTANTE: MARIA JOSÉ DIAS DE ALMEIDA 

CARGO: GERENTE 

CPF Nº 390.***.***-59 
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ANEXO B DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS  
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

 
 

 
DATA: 15/07/2024 
 
 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 01/2024, celebrada entre o 
CRECI/CE e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do 
Pregão  Eletrônico Nº 01/2024 

 
 
INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 00.563.949/0001-08 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/
MODELO 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Notebook Processador: 13ª geração 
Intel® Core™ i5-1334U (10-core, cache 
de 12MB, até 4.4GHz  
Sistema operacional:  Windows 11 Pro, 
português (Brasil). 
Memória: 16GB DDR4  
Armazenamento: SSD de 512GB  

Notebook 
Inspiron 

15 - DELL 
50 R$3.600,00 R$ 180.000,00 

2 

Notebook Processador Intel Core i7-
1355U, 13ª Geração, 5.4GHz Max Turbo, 
Cache 30MB, 16 Núcleos, LGA 1700 
Sistema operacional:  Windows 11 Pro, 
português (Brasil). 
Memória: 16 GB DDR4 expansível para 
16GB. Armazenamento: SSD de 1TB. 
Sistema operacional:  Windows 11 Pro, 
português (Brasil). 

Notebook 
Inspiron 

15 - DELL 
05 R$ 4.961,48 R$ 24.807,40 

  11 

Impressora Multifuncional tanque de 
tinta, Colorida, Wi-Fi, Scanner, Fax, 
Bivolt - jato de tinta - Imprima e faz 
cópias. 

CANNON 05 R$ 899,00 R$ 4.495,00 
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